
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
CIABINE TE 00 PEtTOR 

ATO DA REITORIA tat(73 //I 

Ckía o áiátema de adminiátkaçao 
patkimonía/ da Fundação Unívek-
áídade de BkaáZ/ia. 

O Pkeáídente da Fundação e Reítok da Univekáida-
de de Bkaatía, no u4o de Áluaá atkauíçUeá, tendo em ui:ata a 
aprovação da Meáa Executiva em áua 47a. Reunião, a 27 de agOá-
to de 1971, ad keekendum  do Conáaho Diketok, e con6ídenando 
a nece46idade de r.e dotar a FUB de um conjunto de nokma4 que xe 
guLem a adMinatkaçao de áeu patkímanío, 

RESOLVE: 

I. 	A admíníhtnação patkímonia/ da Fundação Univeuídade 	de 
Skaáitia (FUB) paááa a aex regida, como áiátema, pega pne-
aente norma. 

Integram o áíátema o4s áeguinteá õkgãoá: 

1.Serviço de Patrimônio; 
2. Serviço de Matexia/; 
3. Contadoria Geral; 
4. Secketakiaá de Unídadeá de Enáino; 
5. Chegíaá de õkgão4 Admíniátkativoá; 
6. Batioteca Centrai; 
1. Serviço de Proteção ao Patrimônio; 
t. Senvíço de Txanápokte e Zeladoria; 
9. Seta/Lu de Makcenaxia, Pintura e A/venaxia do Servi- 

ço de Abras Comptementaked da Pke6eituka Universitária. 
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O Senviço de Patximônio é o Não cent./ta/ do híótona patximoníai 
da FIZ. 

1. O objetivo pnimondiaZ do sistema é o exenacío íntegudo e han, 
mãníco dah heguínteh 4unçãeh da admínihtkação patAímonial: Ae 
gihtxo, contnaee, manutenção e conáenvação de bem pathímoní -
a. 

III. Conhíditam-he bem patnimoniaíá, pana o dihpohto neóta norma, aqui 
/es ciahisítgcadoh no P/ano de Contas Anaatíco da FU6, como: 

1. Bem m6veih 
2.Sena imôveiá 

IV. O Ser:Atiço de Patnímãnio eXeACeXa 441.04 atAíbuiçãeó atnamiá dai Se-

Ou de Regíátito de Contúle e de Repahoh e Manutenção de bens 

patAimoniaía. 

1. A Seção de Regíhtho PatiUmonia/ tem poA atAíbuíçõeó: 

a)AegihtAah oh bens patnimonínió íncoApohadoh ao patAímônio da 

FUB, ou que estejam hob hm: guarda e utítízação; 
b) AegthtAah a baíxa de bens do patAímOnío da FUB; 
c) encounínhax e/ementoh de ídenti6ícação e valoA, de bem patnimo 

níat jc.  Contadohia Gettat; 
d)promover, Noa autoAízação da Dínetonia Executiva, 'segam de 

bem patAímoníaió. 

2. A Seção de Contrate Patnímoníal tem como atAibuíçõeh desempenhar 
ah atívídadeh netacíonado com a admínatAação de bens patAimo 
miais da FUB ou daqueles que estejam áob bua guarda e utUtza 
ção, taih como: 

ftr 
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a)utabeteceA mitodó4 de contrate atkavérs de ínspe0e4 Ateu 

Laxa e peAmanentes de bens patAimoniaí4; 

b)pnovidencian o encaminhamento de bem carentes de rapam 

ou conaAto ã Seção de RepaAo4 e Manutenção; 
c)Somecex 4ubÁZdío4 ã Seção de Regíótxo Patximoníal pana a 

4i4temãtíea atualização de 4eu cada4tAo; 
d) contltaxa toda a movímentação de benó patxímoníaí4 da FUB, 

em tê moo de di4tAibutção, emiuão de xelação de Ca/tga o lted 

pon4abitídade pox uta, encaminhamento parta conséAto, ne-

cothánento, trana-6exêncía, empnátímo e baíxa de ne4pon4a 

bítídade ; 
e)praótan cataboxação ao4 txabalhoa da4 comí443e4 de ínventã 

Aio. 

3. 	A Seção de Reparos e Manutenção tem pon atiribuíçõets: 

a)atendeA 4olícttação de untdadeó e õxg achs da FUE pana xepa 
Ao e manutenção de bem patAímoníaí4, tats como mãquina4 

de e4cAeven, apaxetko4"etfitifíco4 e de /e. 	exação e pe - 

queno4 con4eAto4 em mõveí4 de madeÁlca; 

b)pumovek a Remoção de bens ~tu de con4êxto paAa o to 

cat de neeapenação, bem cano bua devotação; 

c) 4aticitax da Che6ía do Serviço pxovídêneto4 no 4entido de 

4e estabetecen contacto com empAi4a4 ou nepne4entante4 e4 
pecializado4 em conóêxto e manutenção de maquinas de e4 

chi-ti/Ato e equípamento4 atítízado4 peta NB, com vi4ta a 

a44ínatuAa de contAataó; 

d)(l.L6catZzax a execução e o cumoimento de contxato4 de con 

kuvação ou manutenção; 
e)pítopox a che,gd do Sexvíço medída4 que visem a 	apen6ei 

OWL 4eu4 métodos e fluas condiçãe4 de tnabatho; 

6) dar paracen ou opínax quanto ã conveniência de necopena - 
ção de benta patxímoníaíó, propondo medidas adequada4 ao 
caso; 
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g)catabonan com a Seção de ContAate Patitímoníat, quando 

uta oomove4 uUto4U4 ou ín4peOieó de bem patnímo-
nía,i4 da FUU; 

h) mantex xegí4t4o-hUtZiAíco de bem Aecebído4 pata con-

4êttO, a44ÁPI cOm0 04 upato4 iteatizadaó, pata 	6im4 
de conota le do eótado de conáenvação doa bens da N; 
pnopon ã Chega do Setvíço o tecatki.mento de ben4 
patnimoníais conáídenado4 ín4exavea ou a bua attena 

cão, Juba ficando ta/ ptopo4ta; 
j) 4o/íeitax ao Senviço de Mateniat peça4 poft ê4te man-

Udu em uoque, pana gana de nepoukao em mateníal 
hob xecupetação. 

DO RECEBIMENTO E REGISTRO 

V. O ~mo de bens patnímonía.i.4 	pon: 

1.aquí4íção; 

2.doação; 
3.emeatimo ou cuão; 
4. 6abnicação pe&x.i.a; e 
5.con4tAução. 
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VI. 0.6 bem patnímoníaíz 4abníeadoó pela FW poh esta adquíndoó, oâ nece 
bídoó par doação óeAão negíótnadoó no Seuíço de Pathímônío, anteó de 
amem utilizadoó ou díótAíbuidoó 'dó unídadeó ou &main. 

1. No ato de Aegi4tAo de benó patmimoniaíó m5veíz 6abnicadoó 
pe/a EUS, a unidade 6abnicante deverá índonmax ao Se uíço 

de Pathímanío a eapecíV.cação dó bem e o valor que lhe de-
ve óex atnibuZdo. 

2.Noó canoa de aquíóíção de bem patnímonía/ írnavee, de con 

dica° de óua conótução ou de óeu recebimento por doação, 
o Senvíço de Pathimanío phovídenc•anã o neópectivo cado - 
tho ou tombamento patkímoníat, ã vióta da documentação hã-
bil. 

3.Cabehã ao Seuíço de Pattánimío pmeedet a avalíação 	de 
benó pathímoníoíó m5veíó ou imõveíó que não tenham valoh 
detexmínadb, podendo, pana tanto, 4o/íeítan a cooperação 
de peáóoaó ou ãhgão4 da PUS. 

4.04 bem patnímoníaíó m5veíó ou ím5veió, neeebídoó por em 
phéótímo ou cedidoó em caratex tempo íziu- tío ã FUB 4eAa0 AC 

giótmnnoó ou eadaótnadoó óepanadnmente daque/eó de óua pno 
pníedade. 

5.Á unídade da FUS que xeceben benó patnímon.L024 por empn& 
timo ou emaO ínOnmaxa ao Seuiço de Patnímanío a pnoce 
dêncía, eópecí6íeação, qunntídade e vatoh doa benó, pana 
gnó de hegiótho. 

6.A diótAibuíção e o U40 de benó patnímoníníó nem o devido 
Aegíótho no Seu iço de Patnimanío ímplícana em 	apuração 
de heaporusabíiídadeó a óex detexmínada peto 	Whetot 
Admíniótmativo. 

}ti 
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DA UTILIZAÇÃO E CONTROLE 

VII. 04 aecketantoa e che6e6 adouâtUthativot 4CA.6, neapectívamente, 04 Ite4 

ponsavei4 peta canga patnimontat noa unidades e 5Agació. 

1. O contnaft de heápousabíLidade pe.-toa bens patAimontaia ae- 

	

na e6etuado attavea de nela* de canga emitida em 	nome 
do nesponzavet petos beim necetlidoa. 

2. Seita 6aCUttad0 ara UOtletãokiO4 e che6ea admini6tAativos ao 

Licita& ao Sem/iço de Patnánânio a emiaaao de netaçÃo de 
cama ao nZve/ de depahtomento ou 4eçao, 

3. O neaponaavet peta canga putonte 0 SekViÇO de Patximanto 
deve/Lã aen em quaíqueh hipótese, ocupante de cango de pto-
wimento CM COMíA4ÃO. 

4. Ao teaponaavet pe/a canga patkimonial caberia o Aetaciona -
mento com o Serviço de PatAimõnio pana 6.i.n6 de ohientação 
quanto a Aequi6ição de bem, xeceb,imento, con6enência, dia 
tAibuição, utitizaçan, con4eAvação, hecupehação, baixa de 
canga, tnona6enência denta ou. empneatímo. 

VIII. O Serviço de Pathimõnio devexa ken cienti6icado de imediato quanto a 
auhatítuiçaeó ou a6a4tamentoa de neaponaaveia por bem pathimoniaaT 

1. Samenteaelta eximido da neaponaabitidade peta cana patni-

mania/ o ~usava que ao tAona líeAí-ta a deu dubdtítutO 
o6iciablente deaignado, tenha obtido quítaçao do Serviço 
de PatAimãnío. 

2. Quando 6an couta/oda cagam innegweatidade no ato 	da 
tnana4enência, o Seuíço de PatAÂmanío concedena quítaçaro 
ao neaponaavet apenas quanto aos bens que Sanem apneaenta, 
doa em condiçaca negutanea. 
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IX.O contnale eSetívó do4 bera patAímoníat4 da FUB hena nea/Zzado peta 
Seção de ContAate Pattánoníal, atnavía de, v/4tion./a4 ou ínápeçõe4 de 
notina. 

X. A con4tatan.ão de de4u4o do bem patnímoníat ou de bua avanía deverá 
4eA comunicada ímedíatómente pe/a unídade ou -Não ao Senvío de. Pa-

tnímônío. 

1. Ouando o bem patamonia e4iiveA em de4u4o, o Senvío de Patní 
mônio pnovídenc4aní. a4 medi,da4 cabíveÁ4 pana 6ín4 de baixa de 
xe4pousabíiídade. 

Z. Ao 4eA dada a baixa de nupondabíiídade do bem por de4u4o, ê4-
te Wa xeco/hído pe/o Senviço de Patním .ônio pana eventua/ 
tníbuíção a outna4 Cinea4. 

Xl. Todo de4.Coco► eAto de bem patnimoníai4 entAe un.álade4 ou ãneão4 4e0a 
Aea/izada com pnévía comunicação ao Senviço de Patnímâní. 

1. Caberá. ao Senvíço de Puteçao ao PatAáll3av...o impedíA o deUoca 
mento no ~totó  unívensítãnío de bená patnímoniaió e apneendê.- 
-Zo4, quando a movímente'tção nap 4at acompanhada de um do4 4e 
guinte4 documento4: 

a)nota &Uca-e; 
b) guía de tun,46eXên'cÁ:a; 
c)guía de empa 4"timo; 
d)autoAízação da unidade; 
e)nequÁ4ição de mate/UAI. 

2. O deálocamento de bom patAímoníaí4 pana Ou do eampu4  uní-

verusítártío a títxdo de empui4tímo ou cano a cingão não pe./sten 
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ceitte ã FU6, de ve)Cét-  contan. coar a autoitízação do iiiitelox Ad 

Vtativo , cabendo ao SeAviço de Pat,tá(ônio adatut Cus 

aiedídas que se ; .t..z.e.tein nceessántim . 

3. i !ao 3e íncideni no item anten-Cut os de,s-eocamentas puta ftepa 

X0,5 e eouJJEÁío, cuia 	4c.n-se.-.3 com rt auto.'lizoção do 

Cree, de S.ork ,íço 	rr t`r 	‘! 

t-)A APtil;AÇA0 VE-: I ìjZt:GULARI DAVE 

XII. án cas o de con42atuctio de ,L,uteti ttetvtidade como e.xt,uwio, 3.Ü1L3;01.0 ou. 

danos íktadraís.síveÁl.s de bei us , o Je.,,rtviço de ra;titáiãnío úo 

maitit as egai.n.te,s ptovidUcias: 

1. detekri,(InaA pitetúrivaionen•e (Y.te. ;Sela () eíitt .t:Yts pe.ção 	-Coco 

::,,cuto 3e Veit.“--C.Cal. a extensão do evento, ObjeÁi.vandO da:t 3e 

utTitcía 	e.cU,da,s adequadas ao casa. 

2. saCio_LCait. á V..t.tetwt.io. AdriitU,s -t,uttLva a constítuição de contas 

a cto de kttlistoAtia puta aptutae3o das fatos cotts tatadas , quando 

') .j,n o caso. 

X111. A coni,s.sao 	ViSt cutia sia conoclUa pcM. W pne4 ickn-te e mai,S dois 

ex;bittm , s eara tw do :.;ekvíc.o de í'airdnanío. 

1. ( r; 	e it comí,s,s at,  de v toft,i 

a) u),tictitait. ao SeAvtiço de 	Ai;,13n.ío dados que po,sain auxí 

U.an em seus •nabatlio4; 

eFiLítÁli tattd0 té".. C.káC0 

XIV. O Lauda 	 eoni.&53 -ãO de t./í. ,3ini,a con;i:eitii 0.3 .3eguía..t2.4 e pnín 

UeiK12..t06: 
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1. a Çante c!ue in0.fronou a constatação do evento; 

2. data do ínícío dos tAabalhos £n toco; 

3. unidade ou 5Agao; 

4. Zocal; 
5. especigcação dos bens em causa; 
á. nrimeAo de tombamento dos bens; 
7. estado doo bens viátoxiados c seus keipectivas dolos; 

_S- causa constatada ou pitesumíve£ dos danos, avanias ou extka: 

víoá; 
9. pnopoáta, segundo o caso, das seguíntes pAovidêncLas, isota 

das ou concomítanteá: 

a) recuperação; 

b) apuvettamento paAcíaZ do bem; 

c) atienação; 
d) indenização a Fti quando apurada ctakamente a AesponSabí 

tídade peto pujurzo causado; 
e) éaíxa do bem do patxótUio da Ftk1; 

aAquívamento do ptocemo; 

g) constUuíção de comissão de inquéÁito admínisthatívo, pa 
ka apwtaçjc de hesponsabitídade. 

XV. A comissão de ví,stoAía podeAa pAopoA a Uín.etohía AdmtnístAativa a paAti. 

cipação, em secs tAaba£hos, de pessoas gaicas ou jwr2ckcas, estAanhas 

1116, ou a constata a C440 fontes, paAa e4boAação do .aedo tEeníco, 
bicando ema medida condicionada a ínexistencia de pessoal quat4icaao 
na FUI', ou a sua indísponiéttidade. 

XVI. O Laudo técnico etaboAado peta comí4são de visto/lia seAjt encamínáado 

Ui/teto/ria M► inísthativa. 
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(.4.3e:Lída con3Utuícito de. coi; .J,i.467r,o de, ínque-itito adniníóttativó 
o 04",ncton. i\dniii-a.,SÁ)tatívo encaminttaitii o •'audo ié.cníco ceia palt.CCCA. 

ao  Oítetoit Executivo pana decíóão 3âbne. a ínátauflação ca 

1. t, .!topos .¿ a do cor7í63,9,o de vi3tmía pana coutítuíção de COilí4 - 

.sav de inque",,t,Uo peita apukuçao de xe,ópon3abUíáade Wtã ju3ií- 

4ícada quando a muwa não pudera 	cUAa e devídamente apura- 

da. 

XVIII. A indenízação a Filà para phejuZzuó ou dano3 coutsado3 a ben4 pattí-

moniaí3 de 3ua pkopníedade ouSob-  3ua ke)spon3abíti_dade, 3exã ó em- 

e ,W;tuada a p&eço3 COAhígídas ou atuatízado3, cabendo ao 'IQ/te-

to/1. AdínÁ,Wcativo towah as medída3 que 3e gze/teni nece33ãnía3 a 
tegueaftídade da 3ituaçao: 

XI'(. 	'erri phejuZzo da3 pitovíd2ncit3 pitopo,stá peta coní44ap de ví3tóhía, 

pode-tão 3eA ap.Cícada3 outuus .sançõeá cabZveíá no caba. 

')A ALIENAÇÃO E :;AI; A 

XX. Sertão pauíveí3 de alíenação, medíante paAecen. e p4opo3ta do Senví 

ço de PatAifflanío, 04 bens pat7LíffloníaÁ3 mjivea da 1•(16 que 3e encon-

tkai eJrl de3u3o ou ob4oleto3 ou, ainda, cuja necupetaçÃo 3e tome 

ímpomívet ou invíjmel. 

XXI. A pkopoáta de alíenação de ben3 atõveÁ4 deve/Cã 4e1t encamínhada pelo 

Seuiço de PatAÁm3nío ã Dítetoitía Admínatxatíva. 

1. A aUenação de beras mõveí3 pxopaóta pele Sekvíço de PatkánéinZo 
S ena auton.ízada: 

f /dAtIlLi 



11 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
nAeINU tE Dr) RC?)01"-i 

a) pelo Diketoit Admini:sti•tativo, se de vaton até: dez (10) sa-

attios mien~ 

) peto 1)2,ketot Cxecuavo, se de valoh acima de dez (10) e ate" 

cem (100) sãtJAios dínimos; 

c) pelo Pusidente da FUG, se de valot acima de CeN (100) satã 

Aios mínimos. 

XXII. .Luatqueit pupo4ta de alienação de bens patitimoniais imõveís devenit 

seA submetida ã apiteciação e detibekação do Consetno ikketox da Ftlij. 

XXIII. Autokizada a alienação de bens patximoníaí4, cabetã ao DíAsetok Ad-

ministicativo constituit comissão de alienação, no caso da aanea 

"a" do item XXI, e ao iiincton Lxecutivo nos casos das atZneas 9a' 

e 'c" desse mesmo item, 

XXIV. O Sekviço de Patnimanio (Kikneceitã a comissão de alienação, dadas ou 

subsZdíos iteN,Lentes ao.6 bens objetcs de atienação. 

XXV. Á atienação tão togo ei;etuada, seta homologada pelo Pkesidente da 

FUG se se •itatax de bens mjveis, e peto Consetho Viketok, se 	de 

bens imiiveis. 

XXVI. A baixa de bem patximoníal da FUc dak-se-ã em deconitência de atiena 

çao ou penda. 

1. cdkacteitizam a pekda do bem, pata Opito do díAspo4to nesta 

nonata, entke outho4, os seguintes eventos: destituição to 

tat, 'roubo ou extitavio de(yini,tivo. 

XXVII. A baixa senã dada pelo Seuiço de i'atnÁmônio, ap -U a homologação do 

nespectivo pAocemo, 
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() Sekvíço de 1'a.tit,án3nio, 0,tAdva de 4 uin4 a;tRivídade,6 itegu..t.cvLes, ín-

ventaxátii todas 04 ben4 patlarioníaí4 da FUG. 

XXIX. O inventibtío a 4 ett. ap.keis e.nta 	pe...to ;:;ensoíç,G de i'61 -by;wõllio W áino,E 

de cada exeitcZeio .Çinancein.o , yen poit base os dado4 eat.etadas pe 

.ed4 Conúsbaes de 1 n ventaío 

XXX. 045 inetnbnas daia corN4:44 "Ve4 de inventi'vzio 4eitão ívtd£cado4 peÀo CILe()e 

do Sertuíeo de PatiLlinEin,Lo e notiieado4 pe.eo t)i)Le,ton. Admíni6tn.ativo. 

1 . Ftó coniis4 E;e4 de ínventivtio 4 cita° coinpo6 tas Íon: 

a.) Pkes eníe 

b ) 	rtet7;64..o4 ,, acedo um da unidade oí,ston.íacia. 

2. 	A4 copi.s4 õe.4 de inventai° s ão con.petenteA 

a) soti.cÁ.tcut. ao  Jte..t.n.e.4 entante da unidade viis to/Liada e-C:ementa:, 

de cont)tate ínteAno e. a icetação de calha. 

b) einít-út Meação 	a de. cada. unidade ap5A o ,átventiSiAio; 

c) 4oUe,i.tan a. abextutta de. 4 aLcus, e de dependências paha o de.s 

penha de. 4 ua.6 atiti.buíeI5e6; 

d) tinventaitiaA, quanto ã e,x.i4tEncia, con4 envaea.c; e. quantidade, 
04 bens pat)rimonia,L4 da. FUI:;; 

e) pilopon. ao  Serviço de PatiUlaãnío a de.44nação de. ema-66a° de 

v4:4to/z.ea pata apuitcuz. ínAeg ueivtídade4, 4tinisttw , extiuzvío ou 

darias era buis pat.Vpion,iaí s. 
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XXXI. 	Aó coutáóõeá de ínventiãío SCAa0 nomada4, anuatmente, até: o cisa 

20 de dezeiaüti.o. 

1. A6 comióóSeó de ínventdicío executa/Lao óua4 atívídadeó ate o dia 
10 de jane,iiio do ano udáequente ao de sua conátítuçÃo. 

XXXII. tis comíóóõeá de inventai°, de poóóe do ato de conáiítuiçao, darão 
cíêncía ãh unidades, óuOunídadeó e jm.rjaoó da FUG, com antecedi,Acia 

ili.Uéma de 72 homá da data e ama do ín-tcío de óeuá titabathoó. 

1. t unídadeó, aubunidade4 e agãoa, a¡: lb o Aeceb-isento da comovi.- 

cação das comiuJeá de inventakío, toma/tão urdas aó medídaá neceó 

ú.51.4:44 a 4.ám de poóóíOíZítan. a .ftLeatízação do ínventãnio. 

XXXIII. Oa titabathoá das com anões de inventai° sacão kealizadoa 40b 
Cação e coo4denacão do Senvíço de ratxéniinio, cabendo-the/ó entre ou 

tA4Ã atívídadeó: 

1. COV*.lt&iCia de bens patUmoniaiá kelacionadoa peto Sekviço de Pa 

tnim5nio, cota os exíátenteá na unídade víátohíada, pucedento ao 
exame quanto ã eópec4icaçÃo, quantídade e estado de conóekvação. 

2. ínventaAíah e pAppok ne2ulaaização doa bens pataÀmoniaie não con4 
tawteó da xelação do Sekvíço de Patitímanío que pouentuna ainda 

se CMC011,titeíti sem AegiátAo adequado. 

XXXIV. 04 betus patAídoniajá amvastadoa de ma parca. outra unidade óexão in 

ventatiadoá no focal em que estejam giáicailente, ,fazendo -se, nesse 

cabo, a devida Aeóóaíva na 4id1a 
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XXXV. Fica vedado o eniptLs,tímo de beu patiriii,ontai4 a -15/q.3 -cio não pentencen 

,teu Ftii.; com data de. devataç.ao pv,stestion. a 20 de dezemon..o. 

1. Caio «k.gum 	paprínion.Lak enu; 	reão a eja devativido na da,ta 

tánite, ,seitã dado a unid‘die que. o empte4tou, o ptazo de 24 (lonas, 

a ;)aftti../t. da constatação do Sato', ;)aita ap ,te5 ottaç.a0 do beto. 

2. Vencido o wutzo de apiteisentação do bal, .5 Cm jutÁ:6icativa da 

dade que. o empheÁtO u, a comis ,sao couidetatli. o bem como extxavia 

do e i.m.opo/(2x. ao Setviço de. .'atiliNiZálÁ..o a devida indenização. 

3. O Sen.víço de. i'atz-án6nio enca;idiroj. ao 	/,dm,tuLsixativo a 

ptopo4to da coiiíssão de. invei.t.tit...V.o , s Lu:1 eitindo ize que. o ke.6 'polua 

vei peio 	i.)atv:moniat extAaviado 	 a yeeças can 

ttgidas Olt a.l':aa.i'ízado . 

XXVI. F íeafit Vedad0.6 emp)c".1.,5 ti.wa6 	 ;.ti cii."( ,̀,nc,La,.s de. ben4Jat.ttmottiais a pat 

ti)t. da ciata do inI.cio dos 1Jud)atilLos 	comi,..5.s3e,s de inventaAio, até 

o tjitmLno de 3 caz,, aX:4",víLiadch 

'Feroninadas os Ptai.:ai.as de inventkixio, as cainis.s -de,s deve:Cão egsnes rn  

tait ao ;.e.t.v.(1<;..o de ;'at:A.,álianio as docuAentas que .0 e5 ijO1tOrl .iot.necido4 

pata a con(leteincia, como atestado r.)e.Co tevantoutiento i4..co doa ben4 

pat,tÁJ:-Ioniais , das unidade-s v.,i/stoitíadas. 

1. A4 eomis ,sC;eó de. inventétilio enconinticticão ao Serviço de Pu:Ou:ide; 

teiatiitio contendo as oúseAvaçõe4 6eitah, Oeil como ptopo -

hão .tejwi'..cvtizaç3es que 3e (lizetein nece4sat1a,s. 

i.)15POSICOES MAIS 

XXXVIII. O Serviço de. J'a,t)[..áljnía encartivdtata ao •¡:::iitetok Admini)strcativo, pra 

pasta pana regato compt.cenzivo total:. ou pateÁla,e_ das bervs patitÁmoní 

ais da 
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XXXIX. A manutenção e conóexuação de edí“cioó da FUB e de vel. 

euloó automotoxeó, 4oh .seu u4 o, 4eAão nea/ízada4, xe4 

pectívamente, pelo' Setone4 de Píntuka e de A/venaxía do 

Senvíço de Oblutó Comp/ementakee e pelo Senvíço de T/tan 

ponte e Ze/adokía da P?tetíeítuna Unívet4itaAia. 

XL. O aeekvo da Bib/íoteca Cent44a1 4exã adminiótkado 	pela 

Oíxetoicía dê4.(se ôngao noó tExm“ de óeu Regimento 	pnã 

XLI. Fíca /tevogada a Reóolução do Conóelho DíAetok n9 11/69, 

de 2S/10/69. 

Sn.a6 tlía, ri de agõ.óto de 1971 

■-•"""J ■ 

AMAOEU CURY 

Reíton 
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